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JUSTITICATIVA

O investimenio em infroestruturo de trônsito e lronsportes tem popel
importonte no desenvolvimento econômico e sociol do Estodo. lnvestir em eslrodos
possibilito melhorio de quolidode de vido do populoçôo obrongido, gerondo,
tombém, por conseguinte, emprego e rendo.
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REQUERIMENTO

GRACINHA MÃO SANTA, Depuiodo Estoduol - pp, com ossento nesto Coso
Legislotivo, vem peronte o Vosso Excelêncio, nos termos do Arl. ll3, Xl, do
Regimento lnterno, REQUERER, opós ouvido o plenório, que sejo encominhodo ofício
oo Governodor do Eslodo do Piouí, à Secrelorio de Eslodo dos Tronsporles e oo
Deporlomenlo de Eslrodo de Rodoqem solicilondo providêncios poro que sejo
eÍeluodo. EM CARÁTER DE URGÊNCIA o conclusôo dos 3l km reslonles dos obros de
osfollomenlo do Pl I l0 enhe os municípios de Borros e Miguel Alves, bem como o
monulençõo do lrecho jó execulodo, lendo em vislo que o promesso do
osÍollomenlo do vio se estende hó mois de 20 onos. Ressolle-se que o vio é de
gronde imporlôncio poro o regiôo, pois proporciono o lrônsilo de pessoos enhe os
duqs cidodes, bem como, o escoomenlo do produçôo ogropecuório e exlrolivislq
do regiêio.

Requerer, oindo, umo resposlo oficiol do Governo do Estodo e dos
respeclivos órgôos quonlo às oçôes e projelos de conclusôo do osÍollomenlo do pl

ll0 enlre os cidodes de Borros e Miguel Alves, opresenlondo um progromo de
inlervençõo o curlo, médio e longo prozo.
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Além do mois, estrodos possibilitom o uniôo entre desiinos diversos

complementondo os ospectos otrotivos dos locois. No presente coso o Pl I l0 é o
único vio de ocesso entre o cidode de Bonos e o cidode de Miguel Alves. Fozendo

o ligoçôo rodoviório desto regiõo, o rodovio beneficio, diretomente, um

contingente populocionol de mois de 80 mil hobitontesr.

Vole ressollor que o populoçôo de Miguel Alves e Bonos oguordom hó mois

de 20 onos o cumprimenlo dos promessos de conclusôo do osÍollomento do Pl I10,
qindo reslondo 3l km poÍct serem concluídos. Ademois, o lrecho que foi reolizodo jó
preciso ser recuperodo.

É importonte solientor os benefícios ue o recuoerocôo do Pl I 10, troró o
reo too DOIS SerO Um vto o to ro focilitor o trôo o oo nsito de oe soos ê mê Ícoclo os.n

ocorretondo moiores incentivos o investimentos no locol. Ademois. lioodo cidodes
de Territórios de Desenvolvimento diferentes (Cocois e Entre Rios) oossibilito o

esenvolvimento dos otenciolid o um deles tois como: turismo

neoócios e eventos; po los de soúde e educocõo; extrotivismo veqetol do bobocu;
oqroindústrio do coiuíno e producôo de oces; oisciculturo: oviculturo: ortesonoto.

m z o uniôo de ssoos olém def

econômico, sociol e humono dos populocões direto e indiretomente obronqidos
pelo rodovio.

No per'rodo de chuvos o vio tem porte de seu percurso inundodo, por se

situor em um teneno boixo, fico constontemente ologodo, devendo o leito do vio
ser elevodo poro conigir o folho e poder tornor o trecho trofegóvel duronte todo o
ono. Ocorre que os pontes e os bueiros que foltovom poro o osfoltomento dos 2.2

Km opós o KM l5 o portir de Borros ió forom construídos, f@os o elevoÇôo
do trecho do vio, o que, opós suo construÇõo, nodo mois impediró o osfoltomento
desse lrecho do vio

No ono de 2022 comecorom novomenle os lrobolhos de oíollomenlo do
vio. enlrelonto. deslo vez o obro leve início o porlir do município de Miquel Alves.
conludo. nõo cheoou o ser concluído lotolmenle. oindo follondo 3l quilômehos o
serem odqllqda§.

I IBGE. Censo 2022. Disponível em:<
https://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2022lPrevia_da_Populacao/POP2022 Municipios.pdÊ
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A obro esló lololmenle porodo, muito jó Íoi dispendido em seu osfoltomenlo

e oindo follom 3l quilômehos poro o conclusôo e nenhumo inÍormoçôo é
direcionodo poro o populoçõo quê lonlo prêciso de lrofegor no rodovio. Desso
formo, o Governo do Eslodo, ohovés do órgôo responsóvel pelo obro deve
esclqrecimentos à populoçôo de Bonos e Miguel Aives, cidodes direlomenle
olingidos. bem como oo povo piouiense que orco com seus lributos o cusleio do
osÍollomenlo incomplelo, olém desso Coso Legislotivo, coso do povo piouiense e
que lem o funçôo primordiol de cobror o efelividode do goslo público esloduol, o
lisuro e os serviços que melhorem o vido dos pessoos.

O Governo do Estodo no Mensogem no 53, de 09/0312023 que ocomponhou
o Projeto de Lei no 19, que trotou do oulorizoçõo desto Coso Legislotivo poro o
controtoçõo de crédito junto oo Bonco do Brosil no volor de oté 2 bilhôes de reois,
convertido no Lei no 8.004/2023, ossim consignou.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei objetivo viobilizor um
progromo de coróter omplo que, no óreo de infroestruturo de
tronsportes, proporcionoró o execuçõo e conclusôo de diversos
oções de infroeslruturo rodoviório, como o povimentoçõo,
restouroçôo e conservoçõo de rodovios e iniciotivos em outros
modois de tronsportes, como o ferroviório e o oéreo.

Desso formo, é lotente o possibilidode de osfoltomento completo do
rodovio Pl Il0 com os recursos oriundos do empréslimo outorizodo e em fose de
controtoçõo.

Dionle disso, é de cruciol imporlôncio o envio de oÍrcio oo Excelenlíssimo
Senhor Governodor do Eslodo. RATAEL TAJRA FONTEIES, Polócio do Kornok, neslo
Copitol, oo Direlor-Gerol do Deporlomenlo de Eskodos de Rodogem do piouí (DER),

SÍ. TEONARDO SOBRAT SANTOS, no Av. Frei SeroÍim, 2492, Cenfio, neslo Copitol e oo
Excelenlíssimo Senhor JONAS MOURA DE ARAúJO, Secrelório de Eslodo dos
Tronsporles, com sede no Av. Pedro Freilqs, s/n, Bloco G, I o Andor, Cenlro
Administrolivo, neslq Copitol. com cópio desle Requerimenlo, requerendo o
inlervençôo do Governo do Eslodo, olrovés dos seus órgôos vinculodos poro que
sejo efeluodo, em coróler dê URGÊNC|A o conclusôo dos 3l km reslonles dos obros
de osfollomenlo do Pl 'l l0 entre os municípios de Borros e Miguel Alves, bem como
o monulençõo do lrecho jó execulodo.
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Requerer, oindo, umq resposlo oÍiciol do Governo do Eslodo e dos

respêclivos órgôos quonlo às oçôes e projelos de osfollomento do Pl 110 enlre os

cidodes de Bonqs e Miguel Alves, opresenlondo um pÍogromo de inlervençôo o
curlo, médio e longo prozo.

Polocio Petrônio Portelo - Solo dos Sessões d embleio Legislotivo do Esiodo do
Piouí. Teresino, Piouí, ?t{ de Í\aÂL

Dep
A o

do Estod
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RETATóRIO DE LOCALIZAçÃO

GOOGTE EARTH

RODOVIA PI 110 - BARRAS A MIGUET ATVES

PERCURSO DE 2.2 KM qUE PRECISA SER ELEVADO E ASFALTADO
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RETAIÓRIO FOIOGRÁTICO - PI I IO - BARRAS A MIGUET ATVES
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